
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PRRFE !MIRA DA CIDADE 

DECRETO N° 253/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.628 
de 21 de dezembro de 2022. 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 4364/2023, da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de 
dezembro de 2022, no valor de R$ 8.741.802,00 (oito milhões, setecentos e quarenta e 
um mil, oitocentos e dois reais), para atenderá programação constante do Anexo. 

Art. 2° Os recursos.necessários à abertura do crédito de que trata o art. , 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta ~ais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 1064- Assistência 
financeira da União destinada à complementação ao pagaménto dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem, no valor de• R$ 5.261.145,00 (cinco milhões, duzentos e 
sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais), e da Fonte 60128 - Transferências 
Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Custeio, no valor de R$ 3.150.657,00 
(três milhões, cento e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e sete reais), considerando 
a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3°  da Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, em 01 de setembro de 2023. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO W 253 DE 01/09/2023 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do arL 41, da Lei Federal rd 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 70.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
'UNIDADE: 70 001. - COORDENA O GERAL • M 
1. FUNCIONAL 	__ ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	 NATIIRE7A DA DESPESA 	 FONTE : ...... VALOR 	I 

e A/01:6Wees de Estruture Fisica Da Saúde 	 JURIDICA 

Constricki. %termas. Reparos. Adequações 	 OUTROS SERVI C OS DE 
10.3111.0024.1.008 	 3.3.9039.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 	1 	RS 	70.000.00 

Cantncats. Reformas. Reparos. Adequações 

e Ampliações da Estnitura Fisica Da Saúde 
10.301.0024.1.008 	 3.300,300000 	MAIERI DE CONSUMO 	1 	RS 	103.003.00 

10.301.0324.2.252 MN-alças de materiai Odentokkito 	3.3.90.30.W 00 	MATERIAL DE CONSUMO 	1 	RS 	160.0004:0 

VENCIMENTOS 	E 
10.301.0024.2.145 Mala/tença° dos Serviços de Atenra* Basica 	3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FDIAS 	. 	1064 	RS 	69.044.00 

PESSOAL CIVIL 
RATEIO 	 PELA 

10.302.0025.1.121 Con~çfra para Cantados 	 3.1.71.70.00.00 	PARTICIPA 	C 	Á 	O 	EM 	1064 	RS 	494.497,03 
CONSÓRCIO PÚBLICO 
OUTROS SERVI C OS DE 

10.3020025.2.096 Manutewio dos Seniços de Gestão Plena 	3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 	1064 	RS 4.697.604.00 
JURbICA 
OUTROS SERVI ç os DE 

10.302.0325.2.096 Manutene,do dos Seniços de Gestão Plena 	3.3.90.39.03.00 	TERCEMOS 	- 	PESSOA 	60t28 	RS 3.150.657.00 
Meloce 

__ 
; 

8.741.802.001 

ANEXO II 
ANEXO AC) DECRETO N" 253 DE 01/09/2023 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do a rt 41, da Lei Federal n 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 23.. ENCARGOS GERAIS DO MUNCIPC 
'UNIDADE: 23 001, ENCARGOS GERAS DOS MUNCJPS  
I FUNCIONAL_ _ ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL — 	NATUREZA DA DESPESA FONTE " ' 	. VALOR .1 

28 8430000.3124 
~Onixe ç A e Enc. de Parcelamento do 

PASEP. FGTS. INSS FPMU e Obras 

APORTE 	 PARA 
3.3.91.97.03.00 	COBERTURA DO Il É FC 

ATUARIAL DO RPPS 
1000 RS 330.03000 

330.000 001 
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